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De: Plenário
 
Para: Coordenação de Processo Administrativo
 
 
 
Após aprovação por unanimidade dos vereadores presentes, com Emendas modificativas, em discussão e
votação única na 05ª Sessão Extraordinária de 14 de julho de 2023, encaminhado à Coord. de Processo
Administrativo para elaboração do Autógrafo de Lei. 
# Emenda modificativa  nº 001/2023 da COFINOR aprovada à  unanimidade: Art.  1º. Fica  o  Poder
Executivo Municipal autorizado a conceder revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos
municipais  da  administração  direta  e  indireta  de  Itapemirim, compreendendo  efetivos,
contratados, empregados públicos ou em comissão, inativos e pensionistas, a fim de preservar o valor
aquisitivo de moeda e recompor as perdas ocasionadas pelo processo inflacionário; 
# Emenda modificativa nº 002/2023 do Vereador José de Oliveira Lima ao parágrafo único do Art. 4º, 
reprovada por 06 votos a 01; 
# Emenda modificativa nº 003/2023 do Vereador  Antônio Carlos aprovada por unanimidade: Art. 4º [...]
Parágrafo único. O adimplemento dos valores da revisão geral anual referentes aos meses de janeiro a
julho de 2023, poderá ser realizado parceladamente até o dia 31 de dezembro de 2023, em
parcelas iguais e sucessivas, iniciando-se a partir do mês de outubro de 2023, observando-se o
disposto no Art. 8º, parágrafo único e Art. 1º, §1º da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 

Boletim de Votação
Vereador Voto

Alcione de A. Gomes SIM
Antônio Carlos Helvécio SIM
Erasto da C. Rocha SIM

Estevão Silva Machado SIM
João Bechara Netto AUS
José de Oliveira Lima SIM

Júlio César F. de Magalhães SIM
Lenildo Henriques SIM

Lucimar Alves Soares AUS
Paulo Sérgio de T. Costa (Presidente) ****

Autenticar documento em https://camaraitapemirim.splonline.com.br/autenticidade 
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MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



**** Conforme Regimento Interno, o Presidente só vota neste tipo de Projeto em caso de empate. 
 
 

Itapemirim-ES, 14 de julho de 2023.
 
 

Rodrigo Silva Machado 
Diretor de Controle Interno/Ouvidor

 
 
 

Tramitado por: Rodrigo Silva Machado - Diretor de Controle Interno/Ouvidor
 

Renildo N. Peçanha SIM
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